
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparctama, 11 de novembro de 2021, 

Olicio N° 080/2024 

Sirvo-me do presente para informar que na sessio ordiínária realizada 
em 12 de novembro de 2024, for aprovado por unanimidade o Projeto de Ler 

NO11/2021 que promove adequação orçamentária no ambito do munic Ípio de 

Tuparctama-PI e autoriza a abertura de crédito especial ao orcamento anual 

de 2024 no valor de RS 73.880.30. Segue anexo o Decreto Legislativo Nº 

01172024, com a sua aprovagdo. 

Sem mais para o momento, renovamos  protestos de estima e 

consideração. 

f‘(l"ll('l’(l\'ill"( nte, 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa 1Torres 

Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama - PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

DECRETO LEGISLATIVO N® 011/2024. 

EMENTA - Promove adequação 

orçamentária no âmbito do 

município de Tuparetama-PE e 

autoriza a abertura de crédito 

especial ao orcamento anual de 

2024 no valor de R$ 73.880,30. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparctama, localizado no estado de Pernambuco, no uso de suas 

ão da Camara 
atribuicoes legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal Submete a apre 

Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orgamento vigente de Tuparetama-PE, como 

crédito especial, no valor de R$ RS 73.880,30 conforme dotagio abaixo identificada: 

06 - Secretania de Cultura, Turismo e Esporte 

01 - Secretaria de Cultura, Turismo ¢ Fsporte 

13 - Cultura 

392 - Difusio Cultural 

0020 - Gestao da É cretaria de Cultura Turismo ¢ Esporte 

9188 - Plano de Custeio da Politica Nacional Aldir Blanc 

3.8.90.31.00 - Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas RS 59.104,28 

3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica R$ 3.691,01 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

1.1.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 11.082,04 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de ex 
arrecadação referente às transferê 

8 de julho de 2022. 

sias concedidas pela União com fundamento na Lei 14,30¢ 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2024. 

A 

111 

ál//áol—l >(g.g€n€; | Arla Myl 

Vice-Presidente Presídlente 

Ã 
Jefterson Plécio Silvestre Galvão 

1 Secretário 2 Secretário 

Rua Monsenhor Rabeio, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

1uparetama, QQJ'_L«Í_/Q()ZJ 

Assunto: Encaminhamento de matérias 

Permanente  de Q naNeas 
N F. 1 - Pl L 

apreciagdo e emiíssão de parecer, de acordo com o disposto na Lei Orginica do Municipio 

e, suas atry) 3 

Bropls deti n . 
aa a devida 

e no Regunento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

Arfi Markson Gomes de Souza 

Presidente 

RECEBIDO: 
EM Í1 /1 /2024 

l_'R—ESID EN 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

Projeto de Lei N°1/2024, que promove adequagio orcamentaria 

10 âmbito do municipio de Tuparctama-PE ¢ autoriza a abertura de 
crédito especial ao orcamento anual de 2024 no valor de RS 
73.880.50 

REIATORIO: A Comissido reuniu-se em apreciagio i matéria ¢ 

vem olerecer Parceer Favoravel a matéria do Projeto de Ler. 

Tuparctama, 11 de novembro de 2021 

Comissão de Finangas ¢ Or¢amento: 

Á 

si6/Oliveira Pereira Nunes 

22 Refator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 
FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br



CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Nº11/2024, que promove adequação orçamentaria 

10 âmbito do município de Tuparetama-PE e autoriza a abertura de 

crédito especial ao orcamento anual de 2094 no valor de RS 

78.880,80 

RELATORIO: A Comissio rcuniu-sc em apreciagio @ matcria € 

vem olcrecer Parceer Favordvel a matcria do Projeto de Lei. 

Tuparctama, 11 de novembro de 2024 

Comissio de justica e vedação: 

Danilo Augáástb Oliveira Pereira Nunes 

1º Relator 

Vi 
2º R(;[/Í()] 

atista Tunú 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 26 /1Á/2024 

Assunto: Encaminhamento de matérias 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama, no uso 

matéria: 

à&. —— à  Conussio 

Permanente de YIÚII a , Q{dac_{b = . para a devida 

apreciacio e emissão de pareter, de acordo coh o disposto na Lei Orgânica do Municipio 

¢ no Rezimento Interno desta Casa. 

Atencrosamente, 

Arlã Markson Gomes de Souza 

Presidente 

RECEBIDO: 

ML A 202 

PRESIDEMAT. DA C()MlSSAO 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

Projeto de Lei Nº11/2024, que promove adequação orçamentaria 

no ambito do municipio de Tuparetama-PE e autoriza a abertura de 

crédito especial ao orcamento anual de 2024 no valor de R$ 

73.880.30 

RELATORIO: A Comissio reuniu-se em apreciagio i malcria ¢ 

vem oferecer Parccer Favordvel a matcria do Projeto de Let. 

Tuparetama, 11 de novembro de 2024 

Comissio de Finangas ¢ Orcamento: 

1L — 
i Batista Tunti 

VNT 

Danilo Augusyo / liveira Pereira Nunces 

2º Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAO DEJUSTICA E REDACAO 

PARECER 

Projeto de Lei N°11/2024, que promove adequagio or¢amentaria 

no ambito do municipio de Tuparetama-PE ¢ autoriza a abertura de 

crédito especial ao orcamento anual de 2094 no valor de RS 

78.880,50 

REIATORIO: A Comissio reuniu-se em apreciação d matéria ¢ 

vem ofcrecer Parecer Favorável a matcria do Projeto de Lei. 

Tuparetama, 11 de novembro de 2024 

Comissão de justica ¢ redagao: 

Sidente 

Viveira Pereira Nunes 

1° Relaton 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARET AMA 
Trabalho, Mais Progressol 

OFÍCIO N°091/2024 

Tuparetama, aos 06 de agosto de 2024 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Cumprimentando-o cordialmente vimos & presengca de Vossa 
léncia e dos Dignos Vereadores que compdem essa Egrégia 

Camara Municipal, com o objetive de encaminhar o projeto de Lei 

Municipal 011 de 06 de agosto de 2024, que “PROMOVE ADEQUAGAC 
ORGAMENTARIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE TUPARETAMA-PE E AUTORIZA A 
ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL AC ORGAMENTO ANUAL DE 2024 NO VALOR 

DE R$ 73.880,30". 

Ex 

Para melhor analise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessaria à sua apresentagdo, no sentido de que a mesma faga 

parte integrante do Projeto de Lei ora apresentado. 

Solicitamos que a presente propesta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadoresem REGIME 

DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

A oportunidade, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciusamentey///’_\\\ 

Áoum é/ sivg DA COSTA/TORRES 
PREFEITO 

-. 

)X/MI/'///(» 

A ,///9 4 24 

//17/, /[//ÚL,/' 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
—  MaisTrabalho, Mais Progresso! 

=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Cadmara Municipal de 

Tuparetama—PE 

ãef Projeto de Lei que “Promove adequação orçamentária no âmbito 
o município de Tuparetama-PE e autoriza a abertura de crédito 

especial ao orçamento anual de 2024 no valor de RS 73. 880,30”" 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

Venho solicitar a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento de 2024 para custeio de despesas com a Cultura do nosso 

Município cujos recursos são oriundos da União através do incentivo 

concedido através da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres edis na 

apreciação e deliberação da presente matéria. 

Assim, encaminha-se o Projeto de Lei nº 011/2024, esperando 

seja o mesmo aprovado pelos nobres representantes do povo de 

Tuparetama, informando, que a dotação a ser aberta na secretaria é 

para atender as necessidades atuais, com isto entendemos e 

justificamos o presente projeto de lei, O qual rogo pela sua 

aprovação, solicitando que tramite em REGIME DE URGÊNCIA. 

Sendo assim e, certo da aprovação do projeto em epigrafe, 

renovo-lhe protestQS’GE\Qgevada estima e distinta consideragdo. 

Atenciosamente; 

CNPJ n° 11.358.124/0001-60 

Av. Central, s/n - Centro - Tuparetama/PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

PROJETO DE LEI nº 011/2024. 

EMENTA - Promove adequação 
orçamentária no âmbito do 
município de Tuparetama-PE e 
autoriza a abertura de crédito 
especial ao orgamento anual de 
2024 no valor de R$ 73.880,30. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela 

Lei Orgédnica Municipal Submete a apreciagdoc da Camara Municipal 

de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizade a abrir no orgamento 

vigente de Tuparetama-PE, como crédito especial, no valor de R$ R$ 

73.880,30 conforme dotagao abaixo identificada: 

06 - Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 

01 - Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 

13 - Cultura 

392 - Difusdo Cultural 

0020 - Gestão da Secretaria de Cultura Turismo e Esporte 

2188 - Plano de Custeio da Politica Nacicnal Aldir Blanc 

3.3.90.31.00 - Premiagdes Culturais, Artisticas, Cientificas, 

Desportivas R$ 59.104,28 

3.3.00.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa JuridicaR$ 

3.694,01 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material PermanenteRS$ 11.082,04 

Art. 2° -Os recursos necessarios para cobertura dos créditos 

especiais provirdo de excessc de arrecadação referente as 

//*\ 

CNPJ n° 11.358.124/0001-60 
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= 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TU 
— — MaisTrabalho, Mais Progresso! 

transferências concedidas pela União com fundamento na Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 
aos 06 dias do mês de agosto de 2024. 
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